
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI
RUA TIRADENTES, 165
j79zz2oolo}ol-2} Exercício: 2025

DECRETO NO 4864 , DE 15 DE MAIO DE 2025. LEI N.2309

Abre no orÇamento vigente crédito adÍcional especiale da outras providêncÍas

DECRETA:
Àrtj-go l-o.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adlcj-onal na importância de
R§80.000,00 distribuidos as seguintes dotaçôes:

Suplementação ( + I

Oí 01 01 CAMARA MUNICIPAL

80.000,00

693 01.031.1001.4002.0000
3.3.90.39.00

694 01.031.1 00'1.4003.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

ACAO LEGISLATIVA
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ACAO LEGISLATIVA
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

40.000,00
F.R.: 1 500 000

40.000,00
F.R.: 1 500 000

-40.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-80.000,00

500
000 000

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 01 01 CAMARA MUNICIPAL

15 -40.000,00
F.R. Grupo: I 500 000

15

0'Í.031.100'1.400't.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

01.031.1 001.4001.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

ACAO LEGISLATIVA
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ACAO LEGISLATIVA
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAMBARI, 15 de MAIO de 2025
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